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PROJETO DE LEI Nº 25.619/2024

Altera a estrutura remuneratória dos cargos das carreiras de Analista 
Universitário e Técnico Universitário, do Grupo Ocupacional Téc-
nico-Específico das Universidades Estaduais, na forma que indica, e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber que a 
Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Os vencimentos dos cargos das carreiras do Técnico Universitário 
e Analista Universitário, do Grupo Ocupacional Técnico-Específico das 
Universidades Estaduais, passam a ser os constantes da Tabela 1 do 
Anexo I desta Lei, a partir de 1º de março de 2025.

Parágrafo único - Os valores da Gratificação de Suporte Técnico 
Universitário - GSTU dos cargos das carreiras de que trata o caput 
deste artigo, passam a ser os constantes da Tabela 2 do Anexo I desta 
Lei, a partir de 1º de março de 2025.

Art. 2º - Os vencimentos dos cargos das carreiras do Técnico Universitário 
e Analista Universitário, do Grupo Ocupacional Técnico-Específico das 
Universidades Estaduais, passam a ser os constantes da Tabela 1 do 
Anexo II desta Lei, a partir de 1º de março de 2026.

Parágrafo único - Os valores da Gratificação de Suporte Técnico 
Universitário - GSTU dos cargos das carreiras de que trata o caput 
deste artigo, passam a ser os constantes da Tabela 2 do Anexo II desta 
Lei, a partir de 1º de março de 2026.

Art. 3º - Excepcionalmente para o ano de 2025, a promoção da carreira 
de Técnico Universitário, do Grupo Ocupacional Técnico-Específico das 
Universidades Estaduais, observará a exigência de interstício mínimo 
de 36 (trinta e seis) meses de efetivo exercício no grau.

Art. 4º - Os proventos de inatividade e as pensões dos servidores das 
carreiras de Técnico Universitário e Analista Universitário, do Grupo 
Ocupacional Técnico-Específico das Universidades Estaduais, que 
possuem direito à paridade constitucional serão revistos nas mesmas 
datas, condições e proporção previstas nesta Lei para os servidores em 
atividade, não podendo resultar em valores superiores aos concedidos 
ao servidor ativo em igual situação.

Art. 5º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à 
conta dos recursos orçamentários próprios, ficando o Poder Executivo 
autorizado a promover as alterações que se fizerem necessárias.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos 
financeiros a partir de 1º de março de 2025.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em

ANEXO I

GRUPO OCUPACIONAL TÉCNICO-ESPECÍFICO

TABELA 1

Técnico Universitário
Vigência 1º de março de 2025
30 horas semanais
GRAU VENCIMENTO
I 1�193,20
II 1�282,44
III 1�369,75
IV 1�464,05

Técnico Universitário
Vigência 1º de março de 2025
40 horas semanais
GRAU VENCIMENTO
I 1�511,05
II 1�624,08
III 1�734,67
IV 1�854,09

Analista Universitário
Vigência 1º de março de 2025
30 horas semanais
GRAU VENCIMENTO
I 1�577,09
II 1�786,64
III 2�027,60
IV 2�304,72
V 2�623,40
VI 2�916,61
VII 3�244,98
VIII 3�612,79
IX 4�024,69

Analista Universitário
Vigência 1º de março de 2025
40 horas semanais
GRAU VENCIMENTO
I 1�892,51
II 2�143,97
III 2�433,12
IV 2�765,66
V 3�148,08
VI 3�499,93
VII 3�893,98
VIII 4�335,35
IX 4�829,63

TABELA 2

Técnico Universitário
Gratificação de Suporte Técnico Universitário - GSTU
Vigência 1º de março de 2025
30 horas semanais
GRAU REFERÊNCIA

1 2 3
I 815,85 953,16 1�102,18
II 1�193,86 1�358,45 1�536,14
III 1�692,95 1�886,35 2�094,22
IV 2�240,47 2�463,64 2�702,46

Técnico Universitário
Gratificação de Suporte Técnico Universitário - GSTU
Vigência 1º de março de 2025
40 horas semanais
GRAU REFERÊNCIA

1 2 3
I 1�167,61 1�350,69 1�549,38
II 1�677,57 1�897,03 2�133,94
III 2�348,83 2�606,70 2�883,85
IV 3�085,15 3�382,71 3�701,12
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Analista Universitário
Gratificação de Suporte Técnico Universitário - GSTU
Vigência 1º de março de 2025
30 horas semanais
GRAU REFERÊNCIA

S E EE M D
I 1�119,11 1�466,36 1�785,82 2�382,17 3�097,77
II 1�176,38 1�712,66 1�909,74 2�565,74 3�352,89
III 1�230,66 1�698,25 2�037,40 2�758,94 3�624,84
IV 1�280,33 1�742,52 2�167,74 2�961,47 3�913,96
V 1�323,48 1�831,88 2�299,63 3�172,74 4�220,47
VI 1�418,60 1�977,87 2�492,38 3�452,78 4�605,28
VII 1�518,42 2�133,57 2�699,56 3�756,01 5�023,75
VIII 1�622,72 2�299,42 2�921,97 4�084,07 5�478,58
IX 1�731,36 2�475,71 3�160,50 4�438,81 5�972,79

Analista Universitário
Gratificação de Suporte Técnico Universitário - GSTU
Vigência 1º de março de 2025
40 horas semanais
GRAU REFERÊNCIA

S E EE M D
I 1�702,34 2�165,32 2�591,26 3�386,38 4�340,48
II 1�806,62 2�521,65 2�784,42 3�659,06 4�708,57
III 1�911,12 2�534,56 2�986,75 3�948,77 5�103,28
IV 2�014,28 2�630,52 3�197,47 4�255,75 5�525,70
V 2�114,29 2�792,14 3�415,79 4�579,91 5�976,85
VI 2�280,21 3�025,88 3�711,87 4�992,38 6�529,01
VII 2�457,06 3�277,25 4�031,88 5�440,45 7�130,72
VIII 2�645,16 3�547,40 4�377,45 5�926,88 7�786,18
IX 2�844,92 3�837,36 4�750,39 6�454,76 8�500,01

ANEXO II

GRUPO OCUPACIONAL TÉCNICO-ESPECÍFICO

TABELA 1

Técnico Universitário
Vigência 1º de março de 2026
30 horas semanais
GRAU VENCIMENTO
I 1�264,79
II 1�359,39
III 1�451,94
IV 1�551,89

Técnico Universitário
Vigência 1º de março de 2026
40 horas semanais
GRAU VENCIMENTO
I 1�601,71
II 1�721,52
III 1�838,75
IV 1�965,33

Analista Universitário
Vigência 1º de março de 2026
30 horas semanais
GRAU VENCIMENTO
I 1�671,72
II 1�893,84
III 2�149,26
IV 2�443,00
V 2�780,80
VI 3�091,61
VII 3�439,68
VIII 3�829,56
IX 4�266,17

Analista Universitário
Vigência 1º de março de 2026
40 horas semanais
GRAU VENCIMENTO
I 2�006,06
II 2�272,61
III 2�579,11
IV 2�931,60
V 3�336,96
VI 3�709,93
VII 4�127,61
VIII 4�595,47
IX 5�119,41

TABELA 2

Técnico Universitário
Gratificação de Suporte Técnico Universitário - GSTU
30 horas semanais
GRAU REFERÊNCIA

1 2 3
I 864,80 1�010,35 1�168,31
II 1�265,49 1�439,96 1�628,31
III 1�794,52 1�999,54 2�219,87
IV 2�374,90 2�611,46 2�864,61

Técnico Universitário
Gratificação de Suporte Técnico Universitário - GSTU
Vigência 1º de março de 2026
40 horas semanais
GRAU REFERÊNCIA

1 2 3
I 1�237,67 1�431,73 1�642,34
II 1�778,22 2�010,85 2�261,97
III 2�489,75 2�763,10 3�056,88
IV 3�270,26 3�585,67 3�923,19

Analista Universitário
Gratificação de Suporte Técnico Universitário - GSTU
Vigência 1º de março de 2026
30 Horas Semanais
GRAU REFERÊNCIA

S E EE M D
I 1�186,26 1�554,34 1�892,97 2�525,11 3�283,63
II 1�246,96 1�815,42 2�024,33 2�719,68 3�554,07
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III 1�304,50 1�800,15 2�159,65 2�924,47 3�842,33
IV 1�357,15 1�847,07 2�297,81 3�139,16 4�148,80
V 1�402,88 1�941,79 2�437,60 3�363,10 4�473,70
VI 1�503,72 2�096,54 2�641,92 3�659,95 4�881,60
VII 1�609,52 2�261,59 2�861,53 3�981,38 5�325,17
VIII 1�720,09 2�437,38 3�097,29 4�329,12 5�807,30
IX 1�835,25 2�624,26 3�350,13 4�705,14 6�331,16

Analista Universitário
Gratificação de Suporte Técnico Universitário - GSTU
Vigência 1º de março de 2026
40 Horas Semanais
GRAU REFERÊNCIA

S E EE M D
I 1�804,48 2�295,24 2�746,74 3�589,56 4�600,91
II 1�915,02 2�672,95 2�951,49 3�878,60 4�991,08
III 2�025,79 2�686,63 3�165,96 4�185,70 5�409,48
IV 2�135,14 2�788,35 3�389,32 4�511,10 5�857,24
V 2�241,15 2�959,67 3�620,74 4�854,70 6�335,46
VI 2�417,02 3�207,43 3�934,58 5�291,92 6�920,75
VII 2�604,48 3�473,89 4�273,79 5�766,88 7�558,56
VIII 2�803,87 3�760,24 4�640,10 6�282,49 8�253,35
IX 3�015,62 4�067,60 5�035,41 6�842,05 9�010,01

(Às Comissões de: Constituição e Justiça; Educação, Cultura, Ciência 
e Tecnologia e Serviço Público; e Finanças, Orçamento, Fiscalização e 
Controle.)
<#E�G�B#1000963#9#1080500/>
<#E�G�B#1001002#9#1080541>

MENSAGEM AL Nº 5.485/2024

Mensagem nº 74/2024.
Salvador, 05 de dezembro de 2024.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para apreciação 
dessa augusta Assembleia Legislativa do Estado, o anexo Projeto de 
Lei que “reajusta os vencimentos dos cargos da carreira do Magistério 
Público das Universidades Estaduais, na forma que indica, e dá outras 
providências.”.

A presente Proposição tem a finalidade de modificar os vencimentos 
básicos dos cargos da carreira do Magistério Público das Universidades 
Estaduais, com repercussões financeiras em 01 de janeiro e 01 de 
julho de 2025, e em 01 de janeiro e 01 de junho de 2026, ratificando o 
compromisso do Governo do Estado com a valorização dos professores 
e a qualidade do ensino superior público na Bahia.

Dessa forma, as alterações previstas produzirão um acréscimo na 
despesa de pessoal para o exercício de 2025, no valor estimado de 
R$83.195.470,00 (oitenta e três milhões, cento e noventa e cinco mil, 
quatrocentos e setenta reais). Já para o exercício de 2026, o acréscimo 
está estimado no valor de R$186.819.735,00 (cento e oitenta e seis 
milhões, oitocentos e dezenove mil, setecentos e trinta e cinco reais), 
e, para o exercício de 2027, o valor de R$200.289.131,00 (duzentos 
milhões, duzentos e oitenta e nove mil, cento e trinta e um reais).

O governo, ao elaborar os estudos para estas alterações das estruturas 
remuneratórias, considerou a necessidade de se manter o equilíbrio 
fiscal e a solidez das contas públicas.

Conforme previsto no art. 79 da Constituição Estadual, solicito que, 
na tramitação do presente Projeto de Lei, seja observado o regime 
de urgência, aproveitando para renovar, a Vossa Excelência e aos 
seus dignos Pares, as expressões do meu elevado apreço e distinta 
consideração.

JERÔNIMO RODRIGUES
Governador

Excelentíssimo Senhor
Deputado ADOLFO MENEZES
Digníssimo Presidente da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia
Nesta

PROJETO DE LEI Nº 25.620/2024

Reajusta os vencimentos dos cargos da carreira do Magistério Público 
das Universidades Estaduais, na forma que indica, e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber que a 
Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Os vencimentos dos cargos da carreira do Magistério Público 
das Universidades Estaduais passam a ser os constantes do Anexo I 
desta Lei, a partir de 01 de janeiro de 2025.

Art. 2º - Os vencimentos dos cargos das carreiras do Magistério Público 
das Universidades Estaduais passam a ser os constantes do Anexo II 
desta Lei, a partir de 01 de julho de 2025.

Art. 3º - Os vencimentos dos cargos da carreira do Magistério Público 
das Universidades Estaduais passam a ser os constantes do Anexo III 
desta Lei, a partir de 01 de janeiro de 2026.

Art. 4º - Os vencimentos dos cargos da carreira do Magistério Público 
das Universidades Estaduais passam a ser os constantes do Anexo IV 
desta Lei, a partir de 01 de junho de 2026.

Art. 5º - Os proventos de inatividade e as pensões dos servidores 
da carreira do Magistério Público das Universidades Estaduais que 
possuem direito à paridade constitucional serão revistos nas mesmas 
datas, condições e proporção previstas nesta Lei para os servidores em 
atividade, não podendo resultar em valores superiores aos concedidos 
ao servidor ativo em igual situação.

Art. 6º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à 
conta dos recursos orçamentários próprios, ficando o Poder Executivo 
autorizado a promover as alterações que se fizerem necessárias.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros a partir de 01 de janeiro de 2025.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em

ANEXO I

MAGISTÉRIO PÚBLICO DAS UNIVERSIDADES ESTADUAIS
TABELA DE VENCIMENTO
01 DE JANEIRO DE 2025
NÍVEL A
Cargo Vencimento (R$)

20 horas 40 horas Dedicação 
Exclusiva

Professor Auxiliar 2�265,14 4�530,28 6�795,42
Professor 
Assistente

2�627,57 5�255,14 7�882,71

Professor Adjunto 3�047,98 6�095,96 9�143,94
Professor Titular 3�435,16 6�870,32 10�305,48
Professor Pleno 4�244,00 8�488,00 12�732,00
NÍVEL B
Cargo Vencimento (R$)

20 horas 40 horas Dedicação 
Exclusiva

Professor Auxiliar 2�436,80 4�873,60 7�310,40
Professor 
Assistente

2�826,71 5�653,42 8�480,13

Professor Adjunto 3�278,96 6�557,92 9�836,88
Professor Titular 3�869,18 7�738,36 11�607,54
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ANEXO II

MAGISTÉRIO PÚBLICO DAS UNIVERSIDADES ESTADUAIS
TABELA DE VENCIMENTO
01 DE JULHO DE 2025
NÍVEL A
Cargo Vencimento (R$)

20 horas 40 horas D e d i c a ç ã o 
Exclusiva

Professor Auxiliar 2�310,45 4�620,90 6�931,35
P r o f e s s o r 
Assistente

2�680,12 5�360,24 8�040,36

Professor Adjunto 3�108,94 6�217,88 9�326,82
Professor Titular 3�503,86 7�007,72 10�511,58
Professor Pleno 4�328,88 8�657,76 12�986,64
NÍVEL B
Cargo Vencimento (R$)

20 horas 40 horas D e d i c a ç ã o 
Exclusiva

Professor Auxiliar 2�485,53 4�971,06 7�456,59
P r o f e s s o r 
Assistente

2�883,25 5�766,50 8�649,75

Professor Adjunto 3�344,54 6�689,08 10�033,62
Professor Titular 3�946,56 7�893,12 11�839,68

ANEXO III

MAGISTÉRIO PÚBLICO DAS UNIVERSIDADES ESTADUAIS
TABELA DE VENCIMENTO
01 DE JANEIRO DE 2026
NÍVEL A
Cargo Vencimento (R$)

20 horas 40 horas D e d i c a ç ã o 
Exclusiva

Professor Auxiliar 2�414,42 4�828,84 7�243,26
P r o f e s s o r 
Assistente

2�800,73 5�601,46 8�402,19

Professor Adjunto 3�248,85 6�497,69 9�746,54
Professor Titular 3�661,54 7�323,07 10�984,61
Professor Pleno 4�523,68 9�047,36 13�571,04
NÍVEL B
Cargo Vencimento (R$)

20 horas 40 horas D e d i c a ç ã o 
Exclusiva

Professor Auxiliar 2�597,38 5�194,76 7�792,14
P r o f e s s o r 
Assistente

3�012,99 6�025,98 9�038,97

Professor Adjunto 3�495,05 6�990,10 10�485,15
Professor Titular 4�124,16 8�248,32 12�372,48

ANEXO IV

MAGISTÉRIO PÚBLICO DAS UNIVERSIDADES ESTADUAIS
TABELA DE VENCIMENTO
01 DE JUNHO DE 2026
NÍVEL A
Cargo Vencimento (R$)

20 horas 40 horas D e d i c a ç ã o 
Exclusiva

Professor Auxiliar 2�462,70 4�925,40 7�388,10
P r o f e s s o r 
Assistente

2�856,74 5�713,48 8�570,22

Professor Adjunto 3�313,82 6�627,64 9�941,46
Professor Titular 3�734,77 7�469,54 11�204,31
Professor Pleno 4�614,16 9�228,32 13�842,48

NÍVEL B
Cargo Vencimento (R$)

20 horas 40 horas D e d i c a ç ã o 
Exclusiva

Professor Auxiliar 2�649,33 5�298,66 7�947,99
P r o f e s s o r 
Assistente

3�073,25 6�146,50 9�219,75

Professor Adjunto 3�564,95 7�129,90 10�694,85
Professor Titular 4�206,64 8�413,28 12�619,92

(Às Comissões de: Constituição e Justiça; Educação, Cultura, Ciência 
e Tecnologia e Serviço Público; e Finanças, Orçamento, Fiscalização e 
Controle.)
<#E�G�B#1001002#10#1080541/>
<#E�G�B#1001188#10#1080733>

PROJETO DE LEI N° 25.617/2024

Declara a “Cultura Gospel” como patrimônio cultural imaterial do Estado 
da Bahia e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DECRETA:

Art. 1° - Fica declarada a “Cultura Gospel”, bem como todas as suas 
manifestações artísticas, como patrimônio cultural imaterial do Estado 
da Bahia.

Parágrafo único - A Cultura Gospel, para os fins desta lei, engloba as 
práticas culturais, tradições, valores, crenças e expressões artísticas 
vinculadas à comunidade gospel, reconhecendo sua importância para a 
identidade cultural e diversidade religiosa do Estado da Bahia.

Art. 2° - O Poder Público, em conjunto com entidades representativas 
da Cultura Gospel, deverá promover a preservação, valorização, 
promoção e difusão desse patrimônio cultural, assegurando sua 
integridade e reconhecimento.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 03 de dezembro de 2024.

Deputado JURAILTON SANTOS -  REPUBLICANOS

JUSTIFICATIVA

A proposição apresentada pelo deputado infrafirmado tem amparo 
nos artigos 123, inciso III e 125 da Resolução n° 1.193/85, Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, bem como no que dispõe o artigo 
11, incisos XII e XIV, artigo 12, incisos VII e IX, artigo 70, XVI e XVII, 
Capítulo XV, artigos 269 e 270, todos da Constituição Estadual, bem 
como no que dispõe o artigo 23, inciso V, artigo 24, incisos VII e IX, e 
artigo 215, todos da Constituição Federal.

A Cultura Gospel representa um componente vibrante e diverso do 
cenário cultural do Estado da Bahia. Essa expressão cultural não 
apenas desempenha um papel significativo na formação da identidade 
local, mas também contribui para a coesão social e para a riqueza da 
diversidade cultural da região.

Inúmeros são os argumentos que respaldam a importância de 
reconhecer a Cultura Gospel como Patrimônio Cultural do Estado da 
Bahia. Podemos citar: a contribuição para a identidade cultural, as 
expressões artísticas e musicais, a promoção de valores positivos, a 
atuação em eventos e projetos sociais, a preservação do legado His-
tórico-Religioso e o fomento à economia criativa.

A Cultura Gospel tem desempenhado um papel crucial na formação da 
identidade cultural do Estado da Bahia. Seja por meio da música, das 
artes visuais, da literatura ou das práticas religiosas, a cultura gospel 
está intrinsecamente ligada à vivência dos cidadãos da região.
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A música gospel, em particular, é um fenômeno cultural de destaque, 
com influência não apenas no cenário local, mas também nacional e 
internacional. Artistas gospel têm contribuído significativamente para a 
produção musical brasileira, alcançando reconhecimento e sucesso em 
diversos contextos.

A Cultura Gospel promove valores como solidariedade, esperança, 
amor ao próximo e resiliência. Esses elementos não apenas enriquecem 
o patrimônio cultural, mas também têm impactos positivos na coesão 
social e na promoção de uma sociedade mais justa e inclusiva.

A comunidade gospel tem desempenhado um papel ativo em eventos 
culturais, festivais e projetos sociais que beneficiam a população da 
Bahia. A inclusão da Cultura Gospel como patrimônio cultural reconhece 
e fortalece essa participação construtiva na sociedade.

A Cultura Gospel carrega consigo um rico legado histórico-religioso 
que merece ser preservado. Ao reconhecê-la como patrimônio cultural, 
estamos assegurando que as gerações futuras tenham acesso e 
compreensão desse legado, promovendo a continuidade e a valorização 
da história da comunidade gospel no Estado da Bahia.

A Cultura Gospel também representa uma importante parcela da 
economia criativa, gerando empregos e oportunidades no setor cultural. 
O reconhecimento formal dessa expressão como patrimônio cultural 
contribui para o fomento da economia criativa local.

Diante desses argumentos, propomos este projeto de lei como um 
passo significativo na valorização, preservação e promoção da Cultura 
Gospel como parte integrante e fundamental do patrimônio cultural 
imaterial do Estado da Bahia. Essa iniciativa não apenas fortalece a 
diversidade cultural da região, mas também reafirma o compromisso 
com a proteção e promoção das expressões culturais que moldam a 
identidade única do Estado da Bahia.

Portanto, ante o evidente interesse público da matéria e em razão da 
importância deste projeto, gentilmente estendo aos nobres pares o 
presente projeto de lei para aprovação.

Sala das Sessões, 03 de dezembro de 2024.

Deputado JURAILTON SANTOS - REPUBLICANOS

(Às Comissões de: Constituição e Justiça; Educação, Cultura, Ciência 
e Tecnologia e Serviço Público; e Finanças, Orçamento, Fiscalização e 
Controle.)
<#E�G�B#1001188#11#1080733/>

SAF -  PORTARIAS
<#E�G�B#1000804#11#1080333>

PORTARIA Nº 007/2024

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições:

RESOLVE:

ONDE SE LÊ:  PEDRO DE SANTA INÊS FILHO
LEIA-SE :  MARUZAN BARBOSA DO VALE SANTA INÊS

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA, 05 de dezembro 
de 2024.

ROBSON JOSÉ COUTINHO SOUSA
SUPERINTENDENTE
<#E�G�B#1000804#11#1080333/>

SAF -  DEPARTAMENTO DE 
CONTRATOS E CONVÊNIOS
CONVÊNIO
<#E�G�B#1000901#11#1080428>

REPUBLICAR POR TER SAÍDO INCORRETO:

CONVÊNIO Nº 001/2024
CONVENIADA INSTITUTO GEOGRÁFICO E HISTÓRICO DA BAHIA
            ONDE SE LÊ
VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES DA DATA DE ASSINATURA - 

02/01/2024 Á 01/01/2025
LEIA SE
VIGÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) MESES DA DATA DE 

ASSINATURA - 02/01/2024 Á 01/01/2026

<#E�G�B#1000901#11#1080428/>

SRH -  SUPERINTENDÊNCIA DE 
RECURSOS HUMANOS
ATOS ADMINISTRATIVOS -  SRH
<#E�G�B#1001226#11#1080771>

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições;

R E S O L V E:

ATOS
Nº. 5.075/2024 - Exonerar BEATRIZ XAVIER DE MATOS, cadastro 
932774, da função comissionada de Secretário Parlamentar (1ª 
Secretaria) Nível SP-12, a partir de 01/12/2024.
Nº. 5.076/2024 - Exonerar os servidores da função comissionada de 
Secretário Parlamentar (2ª Secretaria) abaixo relacionados, a partir de 
01/12/2024:

MARUZAM BARBOSA DO VALE SANTA INES 926730 SP-24
NADJA MARIA MAURO EVANGELISTA 934220 SP-21

Nº. 5.077/2024 - Exonerar ANTONIO CARLOS SOUZA CAMPOS, 
cadastro 934097, da função comissionada de Secretário Parlamentar 
(3ª Secretaria) Nível SP-23A, a partir de 01/12/2024.
Nº. 5.078/2024 - Exonerar JEFERSON DA SILVA SERRA, cadastro 
932231, da função comissionada de Secretário Parlamentar (4ª 
Vice-Presidência) Nível SP-19, a partir de 01/12/2024.
Nº. 5.079/2024 - Exonerar os servidores da função comissionada de 
Secretário Parlamentar (Comissão dos Direitos da Mulher) abaixo 
relacionados, a partir de 01/12/2024:

ANTONIO FARIAS TERENCIO FILHO 932582 SP-24
DELNEY DOS SANTOS LIMA 932716 SP-22
JOEDE DA SILVA FERREIRA 934767 SP-12

Nº. 5.080/2024 - Exonerar RONALDO OLIVEIRA DA SILVA, cadastro 
933782, da função comissionada de Secretário Parlamentar (Gab. Dep. 
Claudia Oliveira) Nível SP-24, a partir de 01/12/2024.
Nº. 5.081/2024 - Exonerar ANA GLORIA PIMENTEL DE MORAES, 
cadastro 932595, da função comissionada de Secretário Parlamentar 
(Gab. Dep. Dr. Diego Castro) Nível SP-22, a partir de 01/12/2024.
Nº. 5.082/2024 - Exonerar EDILSON MESSIAS DOS SANTOS, cadastro 
932266, da função comissionada de Secretário Parlamentar (Gab. Dep. 
Emerson Penalva) Nível SP-17, a partir de 01/12/2024.
Nº. 5.083/2024 - Exonerar JOSE DIAS DE OLIVEIRA, cadastro 932077, 
da função comissionada de Secretário Parlamentar (Gab. Dep. Euclides 
Fernandes) Nível SP-19, a partir de 01/12/2024.
Nº. 5.084/2024 - Exonerar os servidores da função comissionada de 
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